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ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Câmara Técnica de Rejeitos - CT-REJEITOS

 

O�cio SEMAD/CT-REJEITOS nº. 40/2019

Belo Horizonte, 22 de abril de 2019.

Ao
COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF
A/C: SR. EDUARDO FORTUNATO BIM
PRESIDENTE DO COMITE INTERFEDERATIVO
SCEN TRECHO 2, EDIFICIO SEDE DO IBAMA, CAIXA POSTAL N° 09566, BRASÍLIA/DF - CEP: 70818-900

  

Assunto:  Resposta ao O�cio SEQ18097-02/2019/GJU – Ref: “Deliberação CIF 86 – O�cio SEMAD/CT-
Rejeitos n 28/2019” da Fundação Renova

Referência: [Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0003969/2018-10].

 

Prezado Presidente, 

  

A Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Hídrica (CT-GRSA) encaminhou a Presidência do CIF,
o O�cio SEMAD/CT-Rejeitos no 28/2019 – Assunto: “Solicitação de No�ficação à Fundação Renova por
descumprimento da Deliberação CIF 86”. Neste O�cio, a CT-GRSA informa ao CIF sobre infração come�da
pela Fundação Renova quanto a a�vidade de re�rada de rejeitos na calha principal do rio Gualaxo do
Norte em Mariana/MG, sem autorização do órgão ambiental competente ou conhecimento da CT-GRSA,
em junho de 2018 e posterior disposição em área de terceiro. Em virtude desta infração, a Fundação
Renova foi autuada pela SEMAD com base no Auto de Fiscalização 25.791/2019 e Auto de Infração
142.013/2019.

 

Em complementação a autuação realizada pela SEMAD, a CT-GRSA entende que houve descumprimento
das diretrizes estabelecidas pelo Plano de Manejo de Rejeitos através da Deliberação CIF 86. Diante disto,
a CT-GRSA solicitou ao CIF que a Fundação Renova fosse no�ficada com cópia para Samarco, Vale AS e a
BHP Billiton Brasil Ltda conforme preconizado no TTAC, sendo o assunto pautado na 36a Reunião
Ordinária do CIF, nas datas de 22 a 24 de abril de 2019.

 

A Fundação Renova protocolou junto ao CIF, o O�cio SEQ18097-02/2019/GJU – Ref: “Deliberação CIF 86 –
O�cio SEMAD/CT-Rejeitos n 28/2019”, datado de 12 de abril de 2019, em resposta a solicitação de
no�ficação da CT-GRSA a ser discu�da na  36a Reunião Ordinária do CIF.

 

No O�cio SEQ18097-02/2019/GJU, a Fundação Renova informa que: Diante do exposto, a Fundação
Renova entende pela importância de prestar a esta doutora câmara Técnica os mesmos esclarecimentos
prestados a SEMAD, em razão da lavratura do Auto de Infração n. 25791/2019, mediante apresentação
dos documentos anexos, que consistem em: a) Defesa Administra�va e b) Relatório Técnico de Remoção
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de Banco de Sedimento no Rio Gualaxo do Norte”. Ainda requer que: “a avaliação destes documentos
antes da aplicação de no�ficação à Fundação Renova, nos termos da con�da no Oficio SEMAD/CT-
Rejeitos n.28/2019”.

 

Os documentos e argumentos apresentados pela Fundação Renova dizem respeito a defesa
administra�va frente ao Auto de Infração 142.013/2019 da SEMAD . A Fundação Renova não apresenta
nenhum fato que descaracterize a solicitação da no�ficação pelo CIF ou que jus�fique o descumprimento
da Deliberação CIF 86 e das diretrizes do Plano de Manejo de Rejeitos.

 

O documento “Relatório Técnico de Remoção de Banco de Sedimento no Rio Gualaxo do Norte” de 2019,
apresenta as principais ações que foram realizadas pela Fundação Renova. O relatório informa em sua
conclusão que: “a execução da Remoção Piloto do Banco de Sedimentos T09-BANCO-07 permi�u avaliar
em escala real a viabilidade técnica-ambiental da remoção de sedimentos, os potenciais impactos
ambientais da remoção e a eficácia em termos de volume de remoção de rejeito, uma vez que o leito do
rio se encontra em processo de formação da camada de lag layer, que consiste em uma camada ou
depósito de material mais grosseiro ou mais denso, mistura de rejeito e sedimento natural, resultante de
processo de remoção sele�va por um agente de transporte, como o vento ou a água”.

 

Em complementação às informações já apresentadas pela CT-GRSA, a coordenação da referida Câmara
Técnica resgatou as atas das reuniões ordinárias de julho de 2018 a fevereiro de 2019, listadas abaixo.
Nesta consulta aos registros oficiais das reuniões foi possível constatar que em todas as reuniões
houve discussões sobre o Plano de Manejo de Rejeitos, entretanto não foi apresentado por parte da
Fundação Renova nenhuma manifestação quanto a ação de dragagem, que mo�vou a solicitação de
no�ficação. 

23a Reunião CT-GRSA – Julho de 2018: 5. Atualização do andamento dos PMRs e apresentação das
intervenções a serem realizadas na Cachoeira Camargos – Trechos 6 e 7.

24a Reunião CT-GRSA – Agosto de 2018: Assuntos incluídos na pauta sobre ações no Trecho 08 –
PMR

25a Reunião CT-GRSA – Setembro de 2018: 4. Análise dos Planos de Manejo de Rejeito como
assessoria técnica do Ministério Público do Estado de Minas Gerais – AECOM

26a Reunião CT-GRSA – Outubro de 2018: 6. Atualização das entregas dos Planos de Manejo de
Rejeitos de MG e ES. ENCAMINHAMENTO 26.4 Apresentar estudo sobre os bancos de sedimentos
como proposta de armadilhas naturais de sedimento nos Trechos 8 e 9.

28a Reunião CT-GRSA – Dezembro de 2018: 2. Informe das ações de 2018 do PMR - Trecho 1 a 17 e
Plano de Manejo de Rejeitos - Cronograma das ações de 2019.

29a Reunião CT-GRSA – Janeiro de 2019: 5. Apresentação de Cronograma do Planos de Manejo dos
Trechos 15 e 16 e 6. Andamento dos trabalhos do Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 17.

30a Reunião CT-GRSA – Fevereiro de 2019: 3. Acompanhamento das ações do Programa de
Manejo de Rejeitos (Fundação Renova) - e. Atualização sobre a execução dos PMR aprovados pela
CT-GRSA e pelo CIF (trechos 1 a 4, 6 e 7 e 9). ENCAMINHAMENTO 0.9 Enviar à CT-GRSA o Projeto
Conceitual de remoção de rejeito no trecho 8. 01/03/2019 Externo Pedro Ivo/Fundação Renova.

 

Além das reuniões ordinárias da CT-GRSA cabe registrar reunião realizada entre Fundação Renova e
coordenação da CT-GRSA em data de 08/10/2018, para tratar de assuntos diversos incluindo o projeto de
remoção de bancos de sedimentos. Em mais esta ocasião, a Fundação Renova adotou uma posição
omissa não informando  sobre a re�rada de rejeitos na região do Ponte do Gama, Mariana/MG. 



22/04/2019 SEI/GOVMG - 4486451 - Ofício

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5371970&infra_… 3/3

 

Com base nas informações levantadas e do já exposto no Oficio SEMAD/CT-Rejeitos no 28/2019, resta
afirmar que a Fundação Renova:

1. Infringiu as diretrizes estabelecidas pela Deliberação CIF 86.

2. Apresentou o “Relatório Técnico de Remoção de Banco de Sedimento no Rio Gualaxo do Norte”
somente após o pedido de no�ficação, em abril de 2019.

3. Preferiu adotar uma postura de omissão e falta de diálogo com a CT, visto que foram realizadas
diversas reuniões ordinárias e específicas sobre o Plano de Manejo de Rejeitos.

4. Não apresentou argumentos ou informações que descaracterizem o pedido de no�ficação, focando
apenas na defesa do Auto de Infração lavrado pela SEMAD, sem discu�r sobre o descumprimento
das diretrizes deliberadas pelo CIF.

5. Ao realizar a intervenção de re�rada de rejeitos sem discussão com a CT-GRSA, a�ngiu diretamente
os aspectos relacionados à legi�midade e transparência dos procedimentos do CIF.

 

Diante do exposto, a CT-GRSA se manifesta pela manutenção da no�ficação.

 

Atenciosamente,

 

Thales Del Puppo Altoe
Coordenação Suplente da CT-GRSA

  

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Rocha Maciel Fernandes, Servidor(a) Público(a),
em 22/04/2019, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4486451 e
o código CRC 4DACE442.

 
Referência: Processo nº 1370.01.0003969/2018-10 SEI nº 4486451
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